
 

 

DECRETO  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  DE  N
O
 022/2024. 

 
 

DECRETA TURNO ÚNICO NAS REPARTIÇOES 

MUNICIPAIS NA DATA DE 28/03/2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
DÉCIMO PEDRO VASSOLER DE MELLO, Prefeito Municipal em 

exercício de Nonoai-RS, no efetivo exercício de seu mandato no uso das atribuições 
legais que a Lei lhe confere, 

 

                        R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Fica Decretado o Turno Único Ininterrupto de 06 (seis) 

horas, no dia 28/03/2024, no horário das 07h as 13h, nas repartições municipais. 
 

Art. 2º - O turno único ora decretado, não se aplica as atividades de 
vigilância, CEMACAAD, Secretaria de Obras, Secretaria de Agricultura, Secretaria de 
Política Urbana, e Escolas Municipais. 

 
Art. 3º - O turno único não se aplica as atividades das Escolas 

Municipais, sendo turno único somente no setor Administrativo da Secretaria de 
Educação. 

 
Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em exercício de Nonoai, aos 27 de março de 2024. 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE 
DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

DÉCIMO PEDRO VASSOLER DE MELLO 
Prefeito Municipal em exercício 


